
 

 

Superior Tribunal de Justiça
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DECISÃO

Trata-se de agravo (art. 544 do CPC/73), interposto por LUIZ 
FERNANDO BALDIN, contra decisão que não admitiu recurso especial (fls. 361/363, 
e-STJ).

O apelo nobre, amparado no art. 105, inciso III, alínea "a" e "c", da 
Constituição Federal, desafia acórdão prolatado pelo Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo, assim ementado: (fl. 260, e-STJ):

EXCEÇÃO DE PRÉ EXECUTIVIDADE REJEITÇÃO 
CONDENAÇÃO NAS PENAS DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - 
REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES E PEDIDOS JÁ FORMULADOS 
EM EMBARGOS À EXECUÇÃO JÁ JULGADOS E ANTERIOR 
EXCEÇÃO DE PRÉ- EXECUTIVIDADE INTENÇÃO DE 
PROCRASTINAÇÃO DO FEITO EVIDENCIADA LITIGÂNCIA DE 
MÁ-FÉ RECONHECIDA MANTIDA A IMPOSIÇÃO DE MULTA, 
INDENIZAÇÃO E HONORÁRIOS FIXADO - ARTIGO 18, CPC 
DECISÃO MANTIDA RECURSO IMPROVIDO.

Na origem, a demanda proposta versa sobre agravo de instrumento visando 
reconhecer a duplicidade das constrições, bem como afastar a multa por litigância de 
má-fé . O Tribunal a quo negou provimento ao reclamo. 

Em suas razões de recurso especial, o recorrente, ora agravante, aponta, além 
de dissídio jurisprudencial, ofensa aos artigos 17, 18, 620 e 667, II, do CPC/73. Sustenta, 
em síntese, a duplicidade das constrições sobre os seus bens, assim como a 
inaplicabilidade da multa por litigância de má-fé . 

Contrarrazões às fls. 329/359, e-STJ.
Em juízo de admissibilidade, negou-se o processamento do apelo especial, 

sob argumento de incidir a súmula 7 do STJ. 
Daí o presente agravo (fls. 365/375, e-STJ), buscando destrancar o 

processamento daquela insurgência, no qual o recorrente busca refutar o óbice aplicado 
pela Corte estadual.

Contraminuta às fls. 377/403, e-STJ.
É o relatório.
Decide-se.
O inconformismo não merece prosperar.
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1. De início, impende consignar a aplicabilidade das normas insertas no 
Código de Processo Civil de 1973 a este julgado, com amparo no Enunciado 
Administrativo nº 2 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016, tendo em vista 
a data de publicação do aresto recorrido. 

2. No mérito, o Tribunal de origem consignou que "é admissível o 
prosseguimento da execução contra avalistas e demais coobrigados ainda que a 
devedora principal se ,22) encontre em regime de recuperação judicial." (fl. 261, 
e-STJ), fundamento este não impugnado no recurso especial.

Desse modo, a subsistência de fundamentos inatacados aptos a manter a 
conclusão do aresto impugnado, impõe o não conhecimento da pretensão recursal, a teor 
do entendimento disposto na Súmula 283/STF ("É inadmissível o recurso extraordinário 
quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso 
não abrange todos eles.").

Nesse sentido:

AGRAVO INTERNO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO, NO RECURSO ESPECIAL, 
FUNDAMENTO AUTÔNOMO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 
IMPRESCINDIBILIDADE. REEXAME DE PROVAS, EM SEDE DE 
RECURSO ESPECIAL. DESCABIMENTO.
1. A argumentação contida no recurso especial não possui elementos 
suficientes para infirmar as razões colacionadas no aresto 
objurgado, pois não ataca especificamente os fundamentos utilizados 
pelo Tribunal local para dirimir a controvérsia, o que impõe o não 
conhecimento da pretensão, a teor do entendimento das Súmulas 
283 e 284 do STF, ante a deficiência na motivação e a ausência de 
impugnação a fundamento autônomo.
2. O "plano de recuperação judicial opera uma novação sui generis e 
sempre sujeita a condição resolutiva, que é o eventual descumprimento 
do que ficou acertado no plano, circunstância que a diferencia, 
sobremaneira, daqueloutra, comum, prevista na lei civil". (REsp 
1.333.349/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 26/11/2014, DJe 02/02/2015) 3. Agravo interno não 
provido.
(AgInt nos EDcl nos EDcl no AREsp 952.727/RS, Rel. Ministro LUIS 
FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 11/09/2018, DJe 
17/09/2018)

AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
EMBARGOS À AÇÃO MONITÓRIA. CHEQUE PRESCRITO. 
NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. JULGAMENTO 
ANTECIPADO. CERCEAMENTO DE DEFESA. ANÁLISE DE 
DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. 
FUNDAMENTO NÃO ATACADO. SÚMULA 283. DECISÃO 
EXTRA PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. REEXAME DE MATÉRIA 
FÁTICA. SÚMULAS 283/STF E 7/STJ. 
1. Não compete a esta Corte Superior a análise de suposta violação de 
normas constitucionais, ainda que com o objetivo de prequestionamento, 
sob pena de usurpação da competência exclusiva do Supremo Tribunal 
Federal.
2. É inadmissível o recurso especial que não impugna motivação do 
acórdão recorrido apta, por si só, a manter a conclusão a que 
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chegou a Corte estadual (enunciado 283 da Súmula do STF).
3. A identificação de requerimento para produção de provas, cujo não 
atendimento propiciou o cerceamento de defesa com o julgamento 
antecipado do feito, não configura decisão extra petita.
4. Inviável o recurso especial cuja análise impõe reexame do contexto 
fático-probatório da lide (Súmula 7 do STJ).
5. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 1082300/GO, Rel. Ministra MARIA ISABEL 
GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 04/09/2018, DJe 
17/09/2018)

3. Quanto à alegação da ausência de litigância de má-fé, melhor sorte não 
assiste ao recorrente. Na hipótese, vale destacar que o acórdão recorrido, afastou a sua 
tese, com base no acervo fático probatório. É, aliás, o que se verifica do seguinte excerto 
do aresto guerreado (fls. 261/262, e-STJ):

"[...] No que diz respeito à litigância de má-fé, infere-se das peças que 
instruem este agravo, bem como se extrai da decisão recorrida e das 
informações prestadas pelo Juiz "a quo", anteriores manifestações do 
agravante, com as mesmas alegações e pedidos, primeiramente por 
meio de embargos à execução julgados improcedentes, após a 
oposição da primeira exceção de pré-executividade, rejeitada, e que 
já culminou com reconhecimento da litigância de má-fé, e agora 
oposição desta nova exceção de pré-executividade, com reiteração 
das questão já aventadas e decididas, sobrevindo então a decisão ora 
recorrida.[...] Portanto, litigância de má-fé bem reconhecida, visto que 
as questões aqui debatidas já foram objeto de análise e renovadas 
desprovidas de fundamento. [...]"

Assim, para acolhimento do apelo extremo, seria imprescindível derruir a 
afirmação contida no decisum atacado, o que, forçosamente, ensejaria em rediscussão de 
matéria fática, incidindo, na espécie, o óbice da Súmula n. 7 deste Superior Tribunal de 
Justiça, sendo manifesto o descabimento do recurso especial.

Nesse sentido: 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
CONTRATO BANCÁRIO. LOCAÇÃO DE COFRES. ROUBO. 
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. 
MATÉRIA QUE DEMANDA REEXAME DE FATOS E PROVAS. 
SUMULA 7 DO STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 
1. Não se viabiliza o recurso especial pela indicada violação do art. 
1.022 do CPC/2015. Isso porque, embora rejeitados os embargos de 
declaração, todas as matérias foram devidamente enfrentada pelo 
Tribunal de origem, que emitiu pronunciamento de forma fundamentada, 
ainda que em sentido contrário à pretensão da parte recorrente. Não há 
falar, também, no caso, em negativa de prestação jurisdicional. A 
Câmara Julgadora apreciou as questões deduzidas, decidindo de forma 
clara e conforme sua convicção com base nos elementos de prova que 
entendeu pertinentes. No entanto, se a decisão não corresponde à 
expectativa da parte, não deve por isso ser imputado vicio ao julgado.
2. O STJ possui entendimento no sentido de que a cláusula limitativa de 
uso não ofende o Código de Defesa do Consumidor, pois pode restringir 
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o objeto do contrato e, com isso, delimitar a extensão da obrigação, mas 
não é excludente de responsabilidade do banco.
Precedentes.
3. O acolhimento da pretensão em relação à presença de litigância 
de má-fé e inversão do ônus probatório demandaria reexame de 
fatos e provas, o que é vedado em razão do óbice da Súmula 7 do 
STJ.
4. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 1241784/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 21/06/2018, DJe 
27/06/2018)

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC/73) - 
AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM - 
DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO 
RECLAMO. INSURGÊNCIA RECURSAL DA AGRAVANTE.
1. Violação aos artigos 165, 458 e 535 do CPC/73 não configurada.
Acórdão estadual que enfrentou todos os aspectos essenciais à 
resolução da controvérsia de forma ampla e fundamentada. O julgador 
não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos invocados pelas 
partes, quando tenha encontrado motivação satisfatória para dirimir o 
litígio.
2. A alteração do entendimento firmado no acórdão recorrido, acerca da 
ocorrência da preclusão consumativa, porquanto já suscitadas e 
apreciadas as teses trazidas pela parte, demandaria o reexame dos fatos 
e das provas dos autos, atraindo a incidência da Súmula 7 do STJ, não 
se tratando de hipótese de revaloração probatória.
Precedentes.
3. A modificação das conclusões a que chegou o Tribunal a quo, 
quanto à existência de litigância de má-fé, demandaria o 
revolvimento de suporte fático-probatório dos autos, o que é inviável 
em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 desta Corte.
4. Agravo interno desprovido.
(AgInt no AREsp 293.944/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, 
QUARTA TURMA, julgado em 05/12/2017, DJe 16/02/2018)

4. Importante consignar, ainda, que esta Corte de Justiça tem entendimento 
no sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio 
jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os 
fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto, com base na 
qual deu solução a causa a Corte de origem.

Confira-se: 

ADMINISTRATIVO. SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ÁGUA. 
AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO. DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL. OCORRÊNCIA DE DANO MORAL 
REPARÁVEL. PRETENSÃO DE REEXAME DE PROVAS. 
SÚMULA 7/STJ.
1. Rever entendimento do Tribunal de origem que, com base nos 
elementos de convicção do autos, afasta a ocorrência de dano moral 
reparável demanda o revolvimento do arcabouço probatório dos autos, 
inviável em recurso especial, dado o óbice da Súmula 7 desta Corte.
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2. A incidência da Súmula 7 desta Corte impede o exame de dissídio 
jurisprudencial, porquanto falta identidade entre os paradigmas 
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a 
situação fática do caso concreto, com base na qual a Corte de 
origem deu solução a causa. 
(AgRg no Ag 1.160.541/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, 
25.10.2011)

5. Por fim, em relação à tese de ausência de prejuízo, a fim de afastar a multa 
por litigância de má-fé, também sem razão o recorrente. Isso porque esta Corte Superior 
tem entendimento no sentido de ser desnecessária a comprovação do prejuízo.

Nesse sentido:  

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 
RESCISÃO CONTRATUAL. SANÇÃO DO ART. 940 DO CC/2002. 
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. ART. 18, CAPUT, E § 2º, DO CPC/1973.
1. Não se tratando de ação de cobrança, mas de rescisão contratual, 
com pedido de reintegração de posse, não cabe a imposição da 
penalidade prevista no art. 1.531 do CC de 1916 (art. 940 do CC de 
2002).
2. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou 
jurisprudência no sentido de que "é desnecessária a comprovação 
do prejuízo para que haja condenação ao pagamento da indenização 
prevista no artigo 18, caput e § 2º, do Código de Processo Civil, 
decorrente da litigância de má-fé" (EREsp 1.133.262/ES, Relator 
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, julgado 
em 3/6/2015, DJe de 4/8/2015.).
3. O reconhecimento da litigância de má-fé não importa na aplicação 
automática da penalidade prevista no artigo 940 do Código Civil, visto 
que os institutos de direito material e processual destinam-se à proteção 
e à eficácia de objetos jurídicos diversos.
4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt nos EDcl no AgInt no REsp 1455017/SC, Rel. Ministra MARIA 
ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 27/02/2018, DJe 
08/03/2018)

Assim, aplicável a súmula 83/STJ, neste ponto. 
6. Do exposto, com fundamento no art. 932 do NCPC c/c a súmula 568/STJ, 

nego provimento ao agravo.
Publique-se.Intimem-se. 

 

  

Brasília (DF), 19 de fevereiro de 2019.

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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